ESTADO DO PARANA
- Municipio de Rio Bonito do Iguacu
: Camara Municipal

COMISSAO DE ECONOMIA, FINANCAS E FISCALIZAGAO - CEFF

EDITAL DE AUDIENCIA PUBLICA N° 001/2026
(PROCESSO DE DISCUSSAO DA LDO 2027)

Conforme preconiza o artigo 48, § 1°, Inciso | da Lei de Responsabilidade Fiscal n°® 101
de 04 de Maio de 2000: “Art. 48. S&o instrumentos de transparéncia da gestéo fiscal, aos quais sera
dada ampla divulgagéo, inclusive em meios eletrénicos de acesso publico: os planos, orcamentos e
leis de diretrizes orgamentérias; as prestacbes de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatério
Resumido da Execugdo Orgamentaria e o Relatério de Gestéo Fiscal; e as versbes simplificadas
desses documentos.

§ 1° a transparéncia sera assegurada também mediante:

| - incentivo & participagdo popular e realizagdo de audiéncias publicas, durante os
processos de elaboragédo e discusséo dos planos, lei de diretrizes orgamentérias e orgamentos”.

Face ao exposto, o Presidente da Comiss&o de Economia, Financas e Fiscalizac&o da
Camara Municipal de Rio Bonito do Iguagu, Estado do Parana, Vereador Luiz André Moreira, no uso
de suas atribuicées legais, CONVOCA vocé cidaddo e cidada Rio-bonitense para participar da

Audiéncia Publica relativa ao processo de discussio da Lei de Diretrizes Orcamentaria - LDO
2027, a ser realizada no dia 15/06/2026 as 14h00min na sede proviséria da Camara Municipal
de Rio Bonito do Iguacu.

O Projeto de Lei da LDO se encontra no seguinte link:
https://www.cmrbi.pr.gov.br/projetos.php (Projeto de Lei n° 009/2026 - arquivo).

O cidad&o interessado em apresentar propostas podera encaminhéa-las através do e-
mail institucional da Camara Municipal de Rio Bonito do Iguagu camararbi@cmrbi.pr.gov.br até a
data de 14/06/2026 ou na data da Audiéncia Publica de forma presencial.

A Audiéncia Publica sera transmitida ao vivo pelo facebook na pagina oficial da Camara
https://www.facebook.com/profile.php?id=10006414 1601051 &mibextid=L QQJ4d

As propostas/sugestdes recebidas, serdo analisadas pela Comisséo de Economia,
Financas e Fiscalizacdo da Camara, que se viaveis na forma da lei, serdo discutidas e na forma
de Emenda poderao ser incluidas no Projeto de Lei n° 009/2026 — Lei de Diretrizes Orgamentarias
(LDO) - Exercicio de 2027 e posteriormente levadas & apreciagéo do plenario na Camara Municipal
em sesséo futura.

Contamos com sua participagéo e desde ja agradecemos vossa valiosa colaboragéo.

Céamara Municipal de Rio Bonito do Iguacu, Estado do Parana, em 01 de junho de 2026.
e a—

LUIZ ANDRE MOREIRA
Presidente da Comisséo <_:le EFF




